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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei. D.‘TA: 
HORA:__

Senhor Presidente.

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobre; Edis, para 
deliberação do Projeto de Lei abaixo relacionado:

Projeto de Lei n° (p.Wk /2021. que ' DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R 5 120.000.00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDE KCIAS.’

Atenciosameníe,

\A/‘
Eduardjá Tpshiya Tsuru 

PREFEITO

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÓNiO VILLELA - VILHENA - RO 
FOME/FAX: OXX 69 3919 7035
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Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no 
vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de RS 
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMUS, para 
pagamento de serviços médicos na modalidade plantão, conforme Lei Municipal 
n° 4621/2017, tendo em vista a necessidade dos serviços de um profissional 
neurologista para atendimento aos pacientes no Centro Especial zado em 
Reabilitação - CER. bem como a necessidade de um profissional em 
oftalmologia.

Ao exposto e na certeza de contar com 0 apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para rui ovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 7 de maic de 2021.

Eduardo Tpshiya Tsuru 
PREFEITO
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PROJETO DE LEI Ne DE 7 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 120.000,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVÍDÊRNCIAS.

LEI:

Art. ie Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orc amentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1030200712 223 - Centro Especializado em Reabilitação 
3390.34.00.r0 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de R$ 

Contratos de Terceirização
120.000.00

TOTAL R$ 120.000,00

Art. 2 Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento- 
Programa. de acordo com o artigo 43, § I2, inciso III, da Lei Federal n2 4.320, de 17 
de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 14001 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde
1030200712.223 - Centro Especializado em Reabilitação
3390.30.00.0 ) - Material de Consumo
4490.52.00.D J - Equipamentos e Material Permanente

R$ 40.000,00
80.000,00R$

TOTAL R$ 120.000,00

Art. 3 Inclui o Elemento de Despesa “Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes le Contratos de Terceirização" na Ação “Centro Especializado em 
Reabilitação'' 10 Programa “Fazendo Saúde com Qualidade" da Secretaria Munjbipal
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de Saúde e nos Anexos das Leis nSs 4.793/2017 - Plano Plurianual 
5.379/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 - que altera o Ane^V^ ^ 

da LDO, e 5.417/2020 - Revisão do PPA 2021.

Art 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
Viihena (RO), 7 de maio de 2021.

Eduardo Tpshiya Tsuru 
PREFEITO


